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municipalidade no âmbito educacional está sendo insuficiente para
atendimento de toda a demanda em razão do grande número de crianças
matriculadas na Rede Municipal de Ensino que são portadoras de deficiência,
será solicitado as seguintes informações: É possível realizar a contratação de
mais profissionais ocupantes do cargo de Agente de Políticas Sociais,
especialidade Educador Infanto-Juvenil para suprir a atual demanda por
atendimento na Rede Municipal de Ensino? Em caso positivo, quando esses
novos profissionais estarão atuando na Rede Municipal de Ensino? Em caso
negativo, quais as razões?; E, ainda, expedido o o Ofício CME nº 02/2023 -
Assunto: Plano Municipal de Educação, onde será solicitado informações
quanto ao Cronograma de reuniões da Comissão Coordenadora de
Monitoramento e Avaliação do PME, nomeada através da Portaria SMECT n°
56/2022 e os relatórios de monitoramento já realizados; Cronograma de
reuniões da Equipe técnica de Assessoramento da Comissão Coordenadora de
Monitoramento e Avaliação do PME, nomeada através da Portaria SMECT n°
57/2022, bem como cópias dos relatórios, pareceres, notas técnicas e demais
documentos para a elaboração do Fórum Municipal de Educação, o que foi
aprovado por unanimidade. A próxima reunião ordinária do Conselho ocorrerá
no dia 02 de março de 2023, às 09 horas. Nada mais havendo a tratar, eu,
Lucilaine Marques da Silva Scarabeli, secretária do Conselho Municipal de
Educação, lavrei a presente ata juntamente com o Presidente Tiago da Cunha
Ramos que seguirá para aprovação dos membros deste Conselho na próxima
reunião Ordinária.

Lucilaine Marques da Silva Scarabelli Tiago da Cunha Ramos
Secretária do CME – Hortolândia Presidente do CME – Hortolândia

RESOLUÇÃO CME Nº 01/2023

“Dispõe sobre o calendário de reuniões ordinárias para o ano de 2023”

O Conselho Municipal da Educação - CME de Hortolândia/SP, no uso de
suas atribuições conferidas pela na Lei n° 3.909 de 15/12/2021, e por decisão
da plenária na sessão ordinária de 16 de fevereiro de 2023.

Reso l ve:

Art. 1º As reuniões ordinárias acontecerão mensalmente, às 9h (nove horas)
no Centro de Formação dos Profissionais em Educação “Paulo Freire”, sito a
rua: Euclides Pires de Assis, 205 – Remanso Campineiro, conforme
cronograma a seguir:

MESES DIA
Fevereiro 16
Março 02
Abril 06
Maio 04
Junho 01
Agosto 03
Setembro 14
Outubro 05
Novembro 09
Dezembro 07

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação ficando
revogadas todas as disposições em contrário.

Hortolândia, 16 de fevereiro de 2023.

Tiago da Cunha Ramos
Presidente do Conselho Municipal de Educação

COMJUV - CONSELHO MUNICIPAL DA
JUVENTUDE

COMISSÃO ORGANIZADORA DA ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL
DE JUVENTUDE DE HORTOLÂNDIA

Art. 01 – Fica constituída a Comissão Organizadora da eleição do Conselho
Municipal de Juventude de Hortolândia;

I – Representantes do Poder Público Municipal;
- Daniel Mateus Rodrigues Anselmo
- Jacyra Aparecida Santos de Souza
- Tereza Godinho

II – Representantes da Sociedade Civil;
- Adriana Felicio
- Gustavo Abreu Pires de Assis
- Joaquim Elias Anselmo

Art. 02 – Comissão organizadora tem as seguintes competências;
- Organizar e acompanhar a realização da eleição e posse do Conselho
Municipal de Juventude de Hortolândia;
- Mobilizar a Sociedade Civil;
- Auxiliar na elaboração de roteiro do processo eleitoral do Conselho Municipal
de Juventude de Hortolândia;
- Definir metodologia para o ato de eleição bem como apuração dos votos;
- Criar a minuta para o chamamento da eleição;
- Providenciar a publicação do resultado do Conselho Municipal de Juventude
de Hortolândia.

Art. 03 - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

CMPC - CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA
CULTURAL

CONVOCAÇÃO

CLAUDINEI PRAZERES DE BARROS, Presidente do Conselho Municipal de
Política Cultural, no uso de suas atribuições e competências que lhe são
conferidas por lei. Convoca todos os membros titulares e suplentes, para
participarem da terceira reunião ordinária de 2023, a realizar-se no dia 09 de
Março 2023 (5ª Feira), às 19h00 horas, no “Setor Cultura Arlindo Zadi”.

Pauta da reunião:

1ª Informes;
2ª Aprovação das Atas Reuniões Anteriores;
3ª Atualização do andamento das Leis Aldir Blanc 2 e Paulo Gustavo;
4ª Eleição dos cargos em vacância do CMPC;
5ª Programação das atividades do Conselho para o ano de 2023;
6ª Diagnóstico Cultural de Hortolândia: desenvolvimento do plano de ação para
diagnóstico 2023;
7ª Revisão do Plano de Cultura e Conferência de Cultura: Apontamentos sobre
o plano de cultura já existe e início da organização das conferências de
Cultura.

Hortolândia, 02 de Março de 2023.

CLAUDINEI PRAZERES DE BARROS
Presidente CMPC

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal de Hortolândia
PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS (ART. 108 DA LOM)

Sessão Ordinária:

A Câmara Municipal de Hortolândia torna pública para conhecimento a 5ª
Sessão Ordinária de 2023, prevista para próxima segunda-feira, dia 6 de
março de 2023, às 17h30min, com os seguintes trabalhos:

EXPEDIENTE

I - Leitura de expedientes recebidos do Poder Executivo e de expedientes
diversos;
II - Leitura de expedientes apresentados pelos Vereadores:
a) Leitura de Projetos e Indicações;
b) Leitura, discussão e votação de Requerimentos e Moções.

ORDEM DO DIA

Item 1 - Discussão única do Veto Total nº 33/2022, de autoria do Poder
Executivo, sobre Veto Total ao Autógrafo nº 181/2022, referente ao Projeto de
Lei nº 123/2022.

Item 2 - Discussão única do Veto Total nº 1/2023, de autoria do Poder
Executivo, sobre Veto Total ao Autógrafo nº 184/2022, referente ao Projeto de
Lei nº 119/2022.

Item 3 - Discussão única do Veto Total nº 3/2023, de autoria do Poder
Executivo, sobre Veto Total ao Autógrafo nº 197/2022, referente ao Projeto de
Lei nº 139/2022.

Item 4 - Discussão única do Veto Total nº 4/2023, de autoria do Poder
Executivo, sobre Veto Total ao Autógrafo nº 186/2022, referente ao Projeto de
Lei nº 116/2022.
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Item 5 - Discussão única do Veto Total nº 5/2023, de autoria do Poder
Executivo, sobre Veto Total ao Autógrafo nº 187/2022, referente ao Projeto de
Lei nº 120/2022.

Item 6 - Discussão única do Veto Total nº 6/2023, de autoria do Poder
Executivo, sobre Veto Total ao Autógrafo nº 188/2022, referente ao Projeto de
Lei nº 125/2022.

Item 7 - Discussão única do Veto Total nº 7/2023, de autoria do Poder
Executivo, sobre Veto Total ao Autógrafo nº 189/2022, referente ao Projeto de
Lei nº 126/2022.

Item 8 - Discussão única do Veto Total nº 8/2023, de autoria do Poder
Executivo, sobre Veto Total ao Autógrafo nº 190/2022, referente ao Projeto de
Lei nº 128/2022.

Item 9 - Discussão única do Veto Total nº 9/2023, de autoria do Poder
Executivo, sobre Veto Total ao Autógrafo nº 192/2022, referente ao Projeto de
Lei nº 130/2022.

Item 10 - Discussão única do Projeto de Decreto Legislativo nº 16/2022, de
autoria dos Vereadores Eduardo Lippaus, Ananias José Barbosa, Aparecido
Antônio Meira, Edimilson Marcelo Afonso, Enoque Leal Moura, Luiz Carlos
Silva Meira, Reginaldo Roberto Rodrigues da Costa, Valdecir Alves Pereira,
que dispõe sobre outorga de Título de Cidadão Honorário ao Senhor Osmar
Belufe.

Item 11 - Discussão única do Projeto de Decreto Legislativo nº 18/2022, de
autoria dos Vereadores Enoque Leal Moura, Aldemir Clemente da Silva,
Aparecido Antônio Meira, Derli de Jesus Athanazio Bueno, Dionata Domingues,
Edimilson Marcelo Afonso, Edivaldo Sousa Araújo, Luiz Carlos Silva Meira,
Reginaldo Roberto Rodrigues da Costa, Valdecir Alves Pereira, que dispõe
sobre outorga de Título de Cidadão Hortolandense à Senhora Simone Cristina
Antoniel.

Item 12 - Discussão única do Projeto de Decreto Legislativo nº 19/2022, de
autoria dos Vereadores Enoque Leal Moura, Aldemir Clemente da Silva,
Aparecido Antônio Meira, Derli de Jesus Athanazio Bueno, Dionata Domingues,
Edimilson Marcelo Afonso, Edivaldo Sousa Araújo, Luiz Carlos Silva Meira,
Reginaldo Roberto Rodrigues da Costa, Valdecir Alves Pereira, que dispõe
sobre outorga de Título de Cidadão Hortolandense à Senhora Lucilaine
Marques da Silva Scarabeli.

Item 13 - Discussão única do Projeto de Lei nº 172/2022, de autoria do
Vereador Ananias José Barbosa, que dispõe sobre a denominação da Rua 06
(seis), Jardim Estefânia.

Item 14 - 1ª Discussão do Projeto de Lei Complementar nº 12/2022, de
autoria do Vereador Derli de Jesus Athanazio Bueno, que dispõe sobre
alterações na Lei nº 873 de 04 de janeiro de 2001, que “Institui o Código de
Posturas Municipais de Hortolândia”.

Item 15 - 1ª Discussão do Projeto de Lei Complementar nº 1/2023, de
autoria do Poder Executivo, que introduz alterações na Lei Complementar Nº
110, de 29 de setembro de 2021, que "Dispõe sobre o Código Tributário do
Município de Hortolândia e dá outras providências".

Proposituras protocolizadas:

Projeto de Lei nº 15/2023, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a
organização do Sistema Municipal de Ensino, inclui o Currículo da Rede de
Ensino do Município de Hortolândia e dá outras providências.

Projeto de Lei nº 16/2023, de autoria da Vereadora Marciêne Rego Pessoa
Campos de Albuquerque, que institui no Calendário Oficial de Hortolândia o
Mês da Conscientização da Doença Celíaca, denominado Maio Verde.

Projeto de Lei nº 17/2023, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre
transposição de dotação orçamentária e abertura de crédito adicional
suplementar no valor de R$ 9.492.000,00.

Projeto de Resolução nº 2/2023, de autoria da Mesa Diretora, que altera a
Resolução nº 214, de 15 de outubro de 2021 "DISPÕE SOBRE ESTRUTURA
ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA".

Pareceres:

PARECERES DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO E BEM ESTAR
SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA – Reunião Ordinária do dia
27 de fevereiro de 2023 (Comissão de vereadores responsável pela análise
dos Projetos de Leis, Projetos de Leis Complementares, Resoluções e
Decretos Legislativos da Câmara Municipal de Hortolândia que tratem de
educação, cultura, esportes, lazer, saúde, assistência social, direitos humanos
e cidadania)

1) Projeto de Lei nº 8/2023 - Autoria: Mesa Diretora, que introduz alteração na
Lei nº 3.875, de 15 de outubro de 2021 que “Dispõe sobre os vencimentos do
Quadro de Cargos de Provimento em Comissão e Funções de Confiança da
Estrutura Administrativa Câmara Municipal de Hortolândia”. Relatoria: Vereador
Aparecido Meira - Parecer favorável - Parecer da Comissão nº 1/2023.

2) Projeto de Lei nº 10/2023 - Autoria: Mesa Diretora, que altera a Lei n° 3064,
de 13 de janeiro de 2015, que "dispõe sobre o plano de cargos, carreiras e
vencimentos da Câmara Municipal de Hortolândia". Relatoria: Vereadora
Márcia Campos - Parecer favorável - Parecer da Comissão nº 2/2023.

3) Projeto de Resolução nº 1/2023 - Autoria: Mesa Diretora, que altera a
Resolução nº 221, de 03 de março de 2022 que "Dispõe sobre as normas de
utilização de veículos da Câmara Municipal de Hortolândia". Relatoria:
Vereador Clemente - Parecer favorável - Parecer da Comissão nº 3/2023.

4) Projeto de Lei nº 165/2022 - Autoria: Paulo Pereira Filho, que dispõe sobre
a validade por prazo indeterminado dos laudos médicos que atestam
deficiência permanente no âmbito do Município de Hortolândia e dá outras
providências. Relatoria: Vereadora Márcia Campos - Parecer favorável -
Parecer da Comissão nº 4/2023.

5) Projeto de Lei nº 174/2022 - Autoria: Valdecir Alves Pereira, que dispõe
sobre a denominação da Rua 01 do bairro Jardim Bandeirantes. Relatoria:
Vereador Clemente - Parecer favorável - Parecer da Comissão nº 5/2023.

6) Projeto de Lei nº 176/2022 - Autoria: Edivaldo Sousa Araújo, que dispõe
sobre a denominação do Sistema de Lazer 01, localizado entre as ruas Rio
Negro, Av. Rio Paranapanema e Rio Mississipi, no Parque Orestes Ôngaro.
Relatoria: Vereador Régis da Serralheria - Parecer favorável - Parecer da
Comissão nº 6/2023.

7) Projeto de Lei nº 177/2022 - Autoria: Edimilson Marcelo Afonso,
denominação da da Área pública/Praça localizada entre a Rua Monte Azul
esquina com a Rua Antônio da Costa Santos, Jardim Nova América, passa a
ser denominada " Praça Jose Carlos de Camargo". Relatoria: Vereador
Aparecido Meira - Parecer favorável - Parecer da Comissão nº 7/2023.

8) Projeto de Lei nº 178/2022 - Autoria: Ananias José Barbosa, que dispõe
sobre denominação da Rua 14 (quatorze) do Parque Vasconcellos. Relatoria:
Vereadora Márcia Campos - Parecer favorável - Parecer da Comissão nº
8/2023.

9) Projeto de Lei nº 179/2022 - Autoria: Ananias José Barbosa, que dispõe
sobre a denominação da Rua 01 (Um) Parque Vasconcellos. Relatoria:
Vereador Régis da Serralheria - Parecer favorável - Parecer da Comissão nº
9/2023.

PARECERES DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO – Reunião
Ordinária do dia 1º de março de 2023

(Comissão de vereadores responsável pela análise do aspecto financeiro e
orçamentário dos Projetos de Leis, Projetos de Leis Complementares,
Resoluções e Decretos Legislativos da Câmara Municipal de Hortolândia)

1) Projeto de Lei nº 155/2022 - Autoria: Dionata Domingues, que dispõe sobre
a cassação de licença de funcionamento de estabelecimento que comercialize,
adquira, transporte, estoque, revenda ou exponha produtos ou mercadorias
oriundos de furto, roubo, estelionato ou de outro ilícito penal, no município de
Hortolândia. Relatoria: Vereador Carlão do Nova Europa - Parecer contrário -
Parecer da Comissão nº 9/2023.

2) Projeto de Lei nº 171/2022 - Autoria: Aldemir Clemente da Silva, que dispõe
sobre a retificação da denominação instituída pela Lei nº 3.445, de 11 de
dezembro de 2017. Relatoria: Vereador Ananias - Parecer favorável - Parecer
da Comissão nº 10/2023.

3) Projeto de Lei nº 172/2022 - Autoria: Ananias José Barbosa, que dispõe
sobre a denominação da Rua 06 (seis), Jardim Estefânia. Relatoria: Vereador
Carlão do Nova Europa - Parecer favorável - Parecer da Comissão nº
11/2023.

4) Projeto de Lei Complementar nº 12/2022 - Autoria: Derli de Jesus
Athanazio Bueno, que dispõe sobre alterações na Lei nº 873 de 04 de janeiro
de 2001, que “Institui o Código de Posturas Municipais de Hortolândia”.
Relatoria: Vereador Nego - Parecer favorável - Parecer da Comissão nº
12/2023.

5) Projeto de Decreto Legislativo nº 16/2022 - Autoria: Eduardo Lippaus,
Ananias José Barbosa, Aparecido Antônio Meira, Edimilson Marcelo Afonso,
Enoque Leal Moura, Luiz Carlos Silva Meira, Reginaldo Roberto Rodrigues da
Costa, Valdecir Alves Pereira, que dispõe sobre outorga de Título de Cidadão


